PARECER Nº  950, DE 2012

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 319, DE 2012

O Senhor Governador encaminhou a esta Casa o Projeto de Lei nº 319, de 2012, que autoriza o Poder Executivo a realizar operações de crédito com o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, e dá outras providências correlatas.

Em pauta, nos termos regimentais, a proposição foi alvo de 16(dezesseis) emendas, tendo sido distribuída para o exame das Comissões de Constituição e Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Planejamento.

A proposta tramita em urgência, por força do previsto no artigo 26 da Constituição do Estado.

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e Redação para ser apreciada quanto aos aspectos de sua constitucionalidade, o ilustre Relator Especial, designado pelo Presidente desta Casa, concluiu favoravelmente à aprovação da matéria e pela rejeição das emendas de nºs. 1 a 16.

Compete-nos, nesta oportunidade, na qualidade de relator especial designado em substituição ao da Comissão de Finanças , Orçamento e Planejamento, que não se manifestou tempestivamente, exarar parecer quanto aos aspectos de competência daquela Comissão. 
DO PROJETO

A mensagem enviada pelo Governador do Estado pretende autorizar o Poder Executivo realizar operações de crédito como Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, até o valor equivalente a US$ 270.000.000,00(duzentos e setenta milhões de dólares norte americanos), a cargo da Secretaria de Estado de Saúde.

O Projeto ora analisado atende ao disposto no artigo 25, da Carta Estadual, razão pela qual, no que concerne aos seus aspectos financeiro-orçamentários, não verificamos qualquer empecilho que possa obstar a aprovação da matéria.

Somos, portanto, pela sua aprovação.

DAS EMENDAS

Inicialmente, passamos a relatar o conteúdo das emendas apresentadas.

A emenda 3 sugere um novo artigo ao projeto, obrigando o Poder Executivo a publicar, quadrimestralmente, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, bem como na rede mundial de computadores (internet) demonstrativo de cumprimento do limite relativo ao comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da dívida consolidada, inclusive relativa a valores a desembolsar de todas as operações de crédito contratadas e a contratar, aprovadas pelo Senado Federal.

Trata-se de medida que, a nosso ver, merece o nosso acolhimento.

A emenda de nº 1 insere um novo parágrafo ao artigo 1º do projeto de modo a prever que os recursos objeto da presente propositura não sejam destinados aos contratos de gestão previstos pela Lei 846, de 1998.

A emenda nº 2 insere novo parágrafo ao artigo 1º com o objetivo de vincular as diretrizes do projeto à avaliação do Conselho estadual de Saúde, Comissão Intergestores Bipartite e aos Colegiados de Gestão Regional.

A emenda 3 sugere um novo artigo ao projeto, obrigando o Poder Executivo a publicar, quadrimestralmente, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, bem como na rede mundial de computadores (internet) demonstrativo de cumprimento do limite relativo ao comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da dívida consolidada, inclusive relativa a valores a desembolsar de todas as operações de crédito contratadas e a contratar, aprovadas pelo Senado Federal.

Pretende a emenda 4 a publicação, em até 30 dias após a assinatura do contrato da operação de crédito, de demonstrativo contendo os programas e ações orçamentárias destinatários dos recursos provenientes dessa operação bem como a lista de todos os projetos que serão executados com esses recursos, condições contratuais e os órgãos responsáveis pela execução.

A emenda 5 inclui novo artigo ao projeto de lei determinando que os órgãos do Estado responsáveis pelo programa a ser executado com os recursos objeto das operações de crédito de que trata o projeto, ficam obrigadas a prestar esclarecimentos e informações dos investimentos e ações durante todo o período de implantação do programas, até o seu encerramento, em Audiência Pública, a ser realizada, semestralmente, em reuniões conjuntas das Comissões Permanentes de Fiscalização e Controle e de Infraestrutura da Assembleia Legislativa.

Pretende a emenda de nº 6 incluir novo artigo ao ao sentido de obrigar o Poder Executivo a enviar relatórios quadrimestrais à Comissão de Finanças e Orçamento e Planejamento da Assembléia Legislativa, com explicação e quadro demonstrativo dos valores comprometidos pela contragarantia, demonstrativos de cumprimento dos limites de endividamento acompanhados de relatórios e cronogramas de execução física e financeira dos recursos recebidos e pagos.

A emenda de nº 7 estabelece a obrigatoriedade do envio, pelo Poder Executivo à Comissão de Fiscalização e Controle desta Casa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura dos contratos, das cópias dos contratos, de garantias e de contragarantias relativos às operações de crédito de que trata o presente projeto; e de execução das obras e serviços ou de aquisição de materiais a serem realizadas com os recursos provenientes das operações de crédito de que trata a presente proposta, bem como de todos os seus aditamentos, retificações, ratificações, e quaisquer outros ajustes.

As emendas de nºs 8 e 13 recomendam que o Poder Executivo faça constar das leis orçamentárias e de diretrizes orçamentárias explicação específica e detalhada com quadro demonstrativo acerca da operação de crédito.

A emenda de nº 9 obriga a publicação mensal no Diário Oficial do Estado, de relatórios detalhados contendo: a modelagem financeira das operações de crédito de que trata a presente lei; o cumprimento dos limites estabelecidos pela União, de garantias e contragarantias, contendo o histórico das demais operações de crédito existentes; o cumprimento dos limites para operações de crédito e garantias estabelecidos pelo Governo Federal em função do acordo da dívida contraída pelo Estado de São Paulo junto a União; e os valores das operações de crédito de que trata a presente proposta efetivamente liberados ao Estado de São Paulo, os valores repassados aos órgãos responsáveis pela execução dos programas, e os valores efetivamente gastos nas obras.

A emenda de nº 10 inclui artigo estabelecendo o envio à Assembleia Legislativa de São Paulo, cópia do contrato da operação de crédito, inclusive aditamentos, no prazo de 30 dias da data das assinaturas, contendo: valores recebidos e pagos a cada mês, acompanhamento físico e financeiro das obras atendidos pela operação de crédito. No mesmo sentido,a  emenda de nº 11 recomenda o envio quadrimestral ao Parlamento.

A emenda 12 insere artigo estabelecendo que o Poder Executivo faça a adequação dos planos plurianuais e leis de diretrizes orçamentárias e que identifique, em rubrica própria, nas leis orçamentárias anuais, os programas enumerados no projeto.

A emenda de nº 14 e 16 pretende acrescentar novo artigo segundo o qual o Poder Executivo deverá fazer, mensalmente, à Comissão de Fiscalização e Controle da Assembléia Legislativa, através de relatórios circunstanciados, a prestação detalhada de contas de toda dívida externa contraída, demonstrativo de que está cumprindo o acordo da dívida contraída entre o Estado e a União; e demonstrativo de toda movimentação financeira decorrente do empréstimo.

A emenda de nº 15 propõe inclusão de artigo ao projeto, recomendando a publicação, quadrimestralmente, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, bem como na rede mundial de computadores (internet) do demonstrativo de cumprimento do limite relativo ao comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da dívida consolidada, inclusive relativa a valores a desembolsar de todas as operações de crédito contratadas e a contratar, aprovadas pelo Senado Federal.

Com relação às emendas acima, avaliamos que as alterações pretendidas nas mesmas são incompatíveis com a natureza e o espírito do projeto, ferindo diversos dispositivos de ordem financeiro-orçamentária, pois sua iniciativa se insere na competência reservada ao Senhor Chefe do Poder Executivo, o que nos leva a opinar pela rejeição das emendas.

Assim, não vemos eficácia que nos leve a aprovar as emendas de 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, o que nos leva a opinar pela rejeição das mesmas. 

Pelo exposto, nosso parecer é pela aprovação do Projeto de Lei nº 319, de 2012, pela aprovação da emenda de nº 3 e pela rejeição das demais emendas.

a) Mauro Bragato – Relator Especial
